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!... I V R O B/3 

DECF~ETO !... E G I S L A T I V O N9 216 DE 19/10/93 

,:·:l·::;·::;u.ntc:i: 
''Concede T:í.tulo de C:i.d:::id~~{o C·ru:<:'.e:i.ren~:;e''. 

A MESA DA C!HARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
usando de suas atribui~5es legais, faz saber que a Câmara Municipal 
de Cruzeiro, na Sessâo Drdinária,realizada dia 19 de Outubro de 1993 
aprovou e ela Promulga a seguinte 

Artigo io - Fica concedido o Titulo de 

DD. Economista e Administrador de Empresas pelos relevantes serviços 

prestados ao nosso Município. 

Artigo 2a - A outorga do Diploma de que 

trata 8Ste artigo, dar-se-4 em Sessio Solene a ser marcada pela Hesa 

d~ Câmara Municipal no corrente exercício. 

Artigo Jo - As despesas com a execuçao 

deste Decreto Legislativa ocorreraa por conta de verbas prdprias da 

orçamento vigente suplementadas se necessário. 

Este Decreto Legislativo 

entrar4 em vigor na data de sua publicaçâa. 

Municipal de Cruzeiro, aos 

{i, T. i .... ···· (.:·, .. ...l. 




